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LEI Nº 5783/2002

Ementa

PREVÊ FORNECIMENTO, PELA PREFEITURA MUNICIPAL, DE TRANSPORTE PARA CRIANÇAS PORTADORAS
DE DEFICIÊNCIAS FÍSICA E/OU MENTAL PARA AS INSTITUIÇÕES QUE A ELAS ASSISTEM.

Data da Norma

22/04/2002
Data de Publicação

26/04/2002
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 7998/2001 - Autoria: Ivan Perini

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
Descritores: Administração Pública - geral;
 Promoção Social - deficiente;
 Transporte e Trânsito - geral.
Autor: IVAN PERINI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
16/11/2011 Lei nº 7773/2011 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=180847
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=7745
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